
  

DECLARAÇÃO

 
ANEXO III

Atestado de Vistoria e Não Vistoria

 

 

Comprovamos para efeito de par cipação no Pregão Eletrônico SRP Nº 85/2022 – UGE 158009, que a empresa
(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o número (número CNPJ), sediada (endereço completo), por
intermédio do senhor (nome representante legal ou procurador) infra-assinado, efetuou, dentro do prazo,
vistoria nos locais onde serão prestados os serviços e tomou conhecimento das dificuldades que possam
oferecer para sua perfeita execução.
 
 
(Local), xx de xxxx de 2022.
 
 
 
(Assinatura e n° SIAPE do servidor do Ins tuto Federal do Paraná responsável pelo acompanhamento da
vistoria)
 
 
 
Declaro que me foi dado acesso às instalações do prédio supracitado, bem como foram esclarecidas todas as
questões por mim suscitadas, e também que tenho pleno conhecimento de todas as dificuldades
relacionadas à execução dos serviços objeto do Pregão Eletrônico SRP Nº 85/2022 – UGE 158009 - Ins tuto
Federal do Paraná. Optando pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou
consequências por essa omissão, mantendo as garan as que vincularem nossa proposta ao presente processo
licitatório, em nome da empresa que represento.
 
 
(Local), xx de xxxx de 2022.
 
 
 
 
(Assinatura do representante legal ou procurador) Nome do representante legal ou procurador
(Número da Carteira de Identidade e CPF)  
 
 
 
Observações:

1. esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante.
2. ao realizar a visita a empresa deverá trazer a Declaração já preenchida com os dados da empresa e os

dados do declarante.
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3. esta declaração servirá apenas como modelo, o declarante deverá elaborar a sua contendo todos os
dados constantes da presente.  

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ASSIS DE ALMEIDA, DIRETOR(a), em
07/12/2022, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LUPION POLETI, Ordenador de Despesa,
em 07/12/2022, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2085633 e o código CRC B8C6FF1A.
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